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Relator Nato Conselheiro Presidente ANTONIO JOAQUIM
Sessão de Julgamento 25-11-2008

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 8/2008

Atualiza  a  Resolução n°  03/2007,  divulga  a  classificação 
das  irregularidades  para  apreciação  das  contas  anuais  de 
governo  prestadas  pelos  chefes  dos  Poderes  Executivo 
Estadual  e  Municipal  e  julgamento  das  contas  anuais  de 
gestão  dos  administradores  e  demais  responsáveis  por 
dinheiros,  bens e valores públicos dos órgãos e entidades 
jurisdicionados a partir da competência 2008 e adota outras 
providências.

O  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE  MATO 
GROSSO, no  uso  das  atribuições que  lhe  são  conferidas  pelos  artigos  70  a  75  da 
Constituição Federal e artigo 47 da Constituição Estadual, e

Considerando a competência atribuída constitucionalmente às 
Cortes  de  Contas  para  emissão  de parecer  prévio  sobre as  contas  de governo prestadas 
anualmente pelos Chefes dos Poderes Executivo Estadual e Municipal;

Considerando a competência atribuída constitucionalmente às 
Cortes de Contas para julgamento das contas dos administradores e demais responsáveis por 
dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações 
e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público Estadual e Municipal,  e as contas 
daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo 
ao erário;



Considerando  as estratégias do Tribunal de Contas de Mato 
Grosso de “agilizar a emissão de pareceres e julgamentos”, “fortalecer o controle externo”e 
“fortalecer a transparência das ações de controle externo”; e,

Considerando  as  proposições  apresentadas  pela  Consultoria 
Técnica,  após  discussão  e  validação  no  âmbito  do  Comitê  Técnico,  para  atualização  da 
Resolução nº 03/2007.

RESOLVE:

Art. 1º Atualizar e divulgar, no Anexo Único desta Resolução, 
a  classificação  das  irregularidades  para  apreciação  e  julgamento  das  contas  anuais  de 
governo prestadas pelos chefes dos Poderes Executivo Estadual e Municipal e julgamento 
das contas anuais de gestão dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos dos órgãos e entidades jurisdicionados.

Parágrafo único Na apreciação e julgamento das contas anuais 
referidas no caput, o Tribunal Pleno levará em consideração, além da classificação indicada 
nos  termos  deste  artigo,  também  os  princípios  da  legitimidade,  economicidade, 
razoabilidade, moralidade e eficiência dos atos de governo e gestão.

Art.  2º   Determinar  às  equipes  técnicas  das  Secretarias  de 
Controle  Externo  das  Relatorias  que  apontem  no  relatório  preliminar  de  auditoria  as 
irregularidades  constatadas,  devidamente  identificadas  com os  códigos  correspondentes  e 
com a especificação dos detalhes relativos ao caso concreto.

Parágrafo único.  As irregularidades não descritas no Anexo 
Único,  quando constatadas  pelas  equipes  técnicas,  deverão  ser  indicadas  no relatório  de 
auditoria e, quando relevantes, comunicadas à Consultoria Técnica, para fins de atualização 
anual da classificação.

Art.  3º  Determinar  à  unidade  de  planejamento  junto  à 
Presidência desta Corte a consolidação dos resultados constatados na apreciação das contas 
anuais, que deverá ter por base as decisões do Tribunal Pleno.

Parágrafo  único.  Para  dar  cumprimento  ao  disposto  no 
“caput”, as irregularidades deverão ser descritas nas decisões do Tribunal Pleno de acordo 
com os critérios estabelecidos no artigo 2º.

Art.  4º  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação, aplicando-se os seus efeitos a partir da competência 2008.
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Participaram  do  julgamento  os  Senhores  Conselheiros  ARY 
LEITE  DE  CAMPOS,  JOSÉ  CARLOS  NOVELLI,  VALTER  ALBANO,  ALENCAR 
SOARES, HUMBERTO BOSAIPO E WALDIR JÚLIO TEIS.

Presente, representando o Ministério Público, o Procurador de 
Justiça, Dr. MAURO DELFINO CÉSAR.

 
Sala  das  Sessões  do  Tribunal  de  Contas,  em Cuiabá,  25  de 

novembro de 2008.

Publique-se.

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM - Presidente

Procurador de Justiça Dr. MAURO DELFINO CÉSAR

AF


